
 

 

 
FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII UBS (BR) RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ/MF N.º 28.152.272/0001-26 

 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE COTISTAS 

 

A BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 13.486.793/0001-42, habilitada 

para administração de fundos de investimento conforme ato declaratório expedido pela Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) nº 11.784, de 30 de junho de 2011 (“Administradora”), na qualidade de instituição 

administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII UBS (BR) RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 28.152.272/0001-26 (“Fundo”), convida os cotistas do Fundo 

(“Cotistas”) a se reunirem na Assembleia Geral Ordinária de Cotistas a ser realizada, em primeira convocação, 

às 10:30 horas do dia 25 de julho de 2019 e, caso não instalada, em segunda convocação às 11:00 

horas do mesmo dia 25 de julho de 2019 (“Assembleia”), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

sede da Administradora, na Rua Iguatemi, nº 151, 19º andar, Itaim Bibi, a fim de deliberarem sobre a 

seguinte ordem do dia: 

 

Apresentação, para aprovação, das Demonstrações Financeiras do Fundo, das Notas Explicativas e do 

parecer do auditor independente, todos relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018. 

 

Informações Gerais 

 

Somente poderão votar na Assembleia Geral, ora convocada, os Cotistas inscritos no registro de cotistas na 

data da convocação da Assembleia Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos 

há menos de 1 (um) ano. 

 

Os Srs. Cotistas ou seus representantes deverão apresentar seus documentos de identificação1 e/ou prova de 

representação2, bem como assinar o Livro de Presença de Cotistas. 

 

A Assembleia Geral de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número de cotistas, nos termos do 

Art. 19 da Instrução CVM 472 c/c o Art. 70 da Instrução CVM n.º 555, de 17 de dezembro de 2014. 

 

Todos os documentos relativos ao Fundo, incluindo as Demonstrações Contábeis sujeitas à aprovação, 

encontram-se disponíveis no site do Administrador (https://www.brltrust.com.br/?administracao=fundo-de-

investimentos-imobiliario-fii-ubs-br-recebiveis-imobiliarios&lang=pt). 

 

 

São Paulo, 24 de junho de 2019. 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

                                                 
1

 No caso de Pessoa Física: Documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH). 

No caso de Pessoa Jurídica: (i) Cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 

procuração); (ii) Documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is); 

No caso de Fundos de Investimento: (i) Cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e estatuto social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de 

representação (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); (ii) Documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is). 

 
2 Caso o Cotista seja representado, o procurador deverá estar munido de procuração, lavrada há menos de 1 (um) ano, com poderes específicos para prática do ato. 
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